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Resoluções do Conselho de Saúde:
instrumento de controle social ou documento burocrático?

Resolutions of the Health Council:
instrument of social control or bureaucratic document?

Resumo  O presente estudo, de caráter documen-
tal, analisa as resoluções registradas em atas de
reuniões de um Conselho de Saúde, de forma a
caracterizar o controle social em saúde realizado
por esta instância. A maioria das resoluções refe-
riam-se à aprovação de programas e projetos,
oriundos da Secretaria da Saúde, referentes à re-
forma, aquisição de material e equipamento para
unidades de saúde, qualificação de serviços já exis-
tentes ou criação de novos serviços. O estudo su-
gere que a prática deste conselho parece ser buro-
cratizada, sem que seja visualizada nenhuma pro-
posição de políticas de saúde pelo conselho. A for-
ma como as resoluções vêm sendo formalizadas
não caracteriza seu encaminhamento, muito
menos a visibilidade das ações para a população
em geral. No caso estudado, sinaliza-se que o mero
funcionamento regular deste conselho não garan-
te que exista efetivo controle social.
Palavras-chave  Sistema Único de Saúde, Parti-
cipação comunitária, Conselhos de saúde, Docu-
mentos

Abstract  The present study has a documentary
character and analyzes the resolutions registered
in minutes of meetings of a Health Council, as a
form to characterize the social control in health
carried through for this instance. The majority of
the resolutions were referred to the approval of
Programs and Projects, arising from the Secretar-
iat of Health, regarding the reform, material and
equipment acquisition for units of health, the qual-
ification of existing services or the creation of new
services. The study suggests that the practical one
of this council seems to be bureaucratic, without
any proposal of politics of health for the council is
visualized. The way the resolutions have being
legalized does not characterize its guiding not even
the visibility of the actions for the population in
general. In the studied case, it is signaled that the
mere regular functioning of this council does not
guarantee that exist effective social control.
Key words  Brazilian Unified Health System,
Consumer participation, Health councils, Docu-
ments
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Introdução

O Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil foi
criado pela Constituição de 1988 e regulamenta-
do dois anos depois pelas leis nº 8.080/90 e nº
8.142/90. É constituído pelo conjunto de ações e
serviços de saúde prestados por órgãos e insti-
tuições publicas federais, estaduais e municipais
e, complementarmente, pela iniciativa privada que
se vincule a ele1.

Por constituir um sistema democrático, deve
assegurar o direito de participação de todos os
segmentos envolvidos com o sistema: dirigentes
institucionais, prestadores de serviços, trabalha-
dores de saúde e, principalmente, os usuários dos
serviços de saúde. Esse direito implica a partici-
pação de todos esses segmentos no processo de
tomada de decisão sobre as políticas que são de-
finidas no seu nível de atuação, assim como no
controle sobre a execução das ações e serviços de
saúde. Esta participação acontece através dos
Conselhos de Saúde.

O Conselho de Saúde é um órgão colegiado,
de caráter permanente e deliberativo, composto
por representantes do governo, dos prestadores
de serviços, profissionais de saúde e usuários.
Tem como característica a paridade, ou seja, 50%
dos representantes são usuários e os demais 50%
dividem-se entre os outros segmentos.

Por constituírem os espaços de participação
social na administração do sistema público e atu-
arem na formulação e no controle da execução da
política de saúde, propondo estratégias de coor-
denação e gestão do SUS, os Conselhos de Saúde
consolidam o controle social, um dos fatores mais
importantes para o sucesso na implantação do
SUS. É a capacidade que a sociedade tem de inter-
vir na gestão pública, colocando as ações do Esta-
do na direção dos interesses da comunidade. Per-
mite à população o direito de fiscalizar as ações
do Estado em relação à elaboração, controle e
fiscalização das políticas de saúde, dentro de cada
esfera de atuação.

Vários estudos têm sido realizados sobre o
Conselho de Saúde, com predominância de te-
mas sobre o controle social na ótica de conse-
lheiros2-4. Stralen et al.5 optaram por estudar o
formato institucional dos conselhos, abordan-
do estrutura, dinâmica, composição, represen-
tação, deliberações e diretrizes de conferências e
conhecimento dos conselheiros sobre o Progra-
ma de Saúde da Família (PSF) e Programa de
Expansão e Consolidação do Saúde da Família
(PROESF)5. Considerando que as atribuições dos
Conselhos de Saúde de atuar na formulação de

estratégias e no controle da execução das políti-
cas de saúde correspondem a uma postura com-
bativa, ofensiva e criadora de construção de um
novo modelo em saúde, como se podem identi-
ficar estas atribuições na prática? As deliberações
dos conselhos têm sido encaminhadas ou não
passam de resoluções formais6?

Com base nestas considerações, este estudo
tem como objetivo conhecer e analisar as ações
de um Conselho Municipal de Saúde (CMS) per-
tencente à 4ª Coordenadoria Regional de Saúde
do Rio Grande do Sul, mediante consulta às re-
soluções registradas em atas de reuniões, de for-
ma a caracterizar o controle social em saúde rea-
lizado por esta instância.

Material e método

A estruturação do estudo, de caráter documen-
tal, teve como base a análise das resoluções regis-
tradas em atas das reuniões ordinárias e extra-
ordinárias do Conselho Municipal de Saúde de
um município pertencente à 4ª Coordenadoria
Regional de Saúde. Os documentos foram obti-
dos diretamente na secretaria do conselho por
meio de arquivos gravados em disquetes.

Foram selecionadas as atas que continham
resoluções votadas e aprovadas em reunião ple-
nária no período de abril de 2003 a março de
2006, correspondente ao período em que duas
autoras foram representantes de entidade no re-
ferido conselho.

Cada resolução emanada das atas utilizadas
neste estudo foi analisada segundo as competên-
cias dos conselhos de saúde relatadas na Quinta
Diretriz “Da Competência dos Conselhos de Saú-
de”, da Resolução nº 333. Este documento, emiti-
do pelo Conselho Nacional de Saúde e homolo-
gado pelo Ministério da Saúde, serve de base para
a criação, reformulação, estruturação e funcio-
namento dos conselhos de saúde em todo o país7.

A utilização do termo resolução como objeto
de análise neste estudo segue o que determina a
Resolução n° 333/20037, no item XII, que trata da
estrutura e funcionamento dos Conselhos de
Saúde: [...] o Pleno do Conselho deverá se manifes-
tar por meio de resoluções, recomendações, moções
e outros atos deliberativos. As resoluções serão obri-
gatoriamente homologadas pelo chefe do poder cons-
tituído em cada esfera de governo, em um prazo de
trinta dias, dando-se-lhes publicidade oficial [...]

Neste sentido, espera-se avaliar o controle
social por meio deste instrumento, uma vez que
depende de homologação e publicização oficiais.
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Após a leitura dos documentos, foram selecio-
nadas do texto 290 resoluções. Os dados foram
organizados segundo categorias temáticas, as
quais agrupavam as referidas competências para
facilitar a análise e interpretação dos dados8.  A
análise foi efetuada por meio de estatística des-
critiva, mediante a distribuição de frequências
absolutas e relativas.

Resultados

Mediante a utilização do agrupamento das 24
competências dos conselhos de saúde, contidas
na Resolução nº 3337, por temas, foi possível evi-
denciar onze categorias temáticas nas 290 reso-
luções examinadas no período, as quais são mos-
tradas no Quadro 1. Não foram identificadas
moções ou recomendações nas atas analisadas.

Dos assuntos que foram deliberados e toma-
ram forma de resolução, 40% diziam respeito à
aprovação de programas e projetos, os quais, na
maioria das vezes, eram oriundos da Secretaria
de Município da Saúde. A análise mais detalhada
desta categoria mostra que 70% (118 resoluções)
diziam respeito à reforma, aquisição de material
e equipamento para unidades de saúde, qualifi-
cação de serviços já existentes ou criação de no-
vos serviços.

Ainda na categoria programas e projetos, te-
mas como a capacitação de trabalhadores de saú-
de e a política de recursos humanos tiveram como
deliberações onze e dez resoluções, respectiva-
mente, durante o período estudado. Nestes três
anos, os programas e projetos referentes à infor-
mação e educação em saúde, ao meio ambiente e
aos estudos e pesquisas em saúde foram discuti-
dos e deliberados em forma de resoluções, cada
um, em quatro ocasiões.

Na categoria fiscalização e acompanhamen-
to de ações e serviços, os temas foram bastante
variados e incluíam resoluções sobre o consór-
cio intermunicipal de saúde, vigilância sanitária,
aterro sanitário, projetos de lei, medicamentos,
leitos hospitalares, serviço de oftalmologia, 4ª
Coordenadoria Regional, hospital universitário,
pronto atendimento, Hospital Convênio Casa de
Saúde, construção de hospital, entre outros.

Na categoria articulação com outras instân-
cias de saúde, a maioria das resoluções tratava
da indicação de representantes, principalmente
para o Hospital Convênio Casa de Saúde e para
o Conselho Regional de Saúde.

A movimentação de recursos financeiros re-
feria-se ao plano de aplicação, orçamento muni-

cipal, prestação de contas de outras entidades,
autorização de despesa e devolução de valores.

Sobre a organização e administração do CMS,
as resoluções tratavam principalmente sobre ex-
clusão de entidades e organização das reuniões
do conselho. A capacitação de conselheiros foi
tema de duas resoluções no período.

As resoluções sobre o relatório de gestão in-
cluem os relatórios de prestação de contas tri-
mestrais.

Na categoria contratos, credenciamentos e
convênios, as resoluções continham a aprova-
ção para serviços de saúde complementares na
rede municipal.

As resoluções que tratavam de conferência de
saúde diziam respeito principalmente à homolo-
gação de delegados e elaboração de regimento.

Os assuntos com menor número de resolu-
ções foram o plano municipal de saúde, a divul-
gação do CMS e a divulgação em saúde, com
apenas uma resolução para cada um deles.

Não foram identificadas deliberações propo-
sitivas de políticas de saúde originadas pela ple-
nária de conselheiros.

Também não foi possível constatar o atendi-
mento da competência XXIV – Acompanhar a
implementação das deliberações constantes do
relatório das plenárias dos conselhos de saúde
da Resolução nº 3337, em nenhuma das resolu-
ções analisadas.

Quadro 1. Distribuição e frequência das categorias temáticas
obtidas na análise das resoluções de Conselho Municipal de
Saúde. Santa Maria, 2007.

Categoria

Programas e projetos

Fiscalização e acompanhamento de ações e serviços

Articulação com outras instancias de saúde

Movimentação de recursos financeiros

Organização e administração do CMS

Relatório de gestão

Contratos, credenciamentos, convênios

Conferência de saúde

Plano Municipal de Saúde

Divulgação do CMS

Divulgação em saúde

Total

Nº

118

52

29

28

24

17

11

8

1

1

1

290

%

40,6

17,9

10,0

9,6

8,0

6,0

4,0

3,0

0,3

0,3

0,3

100

Fonte: Conselho Municipal de Saúde.
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Discussão

Embora tenha sido possível enquadrar as reso-
luções analisadas na quase totalidade das com-
petências requeridas para o funcionamento de
um conselho de saúde, alguns detalhes devem
ser destacados.

Pode-se identificar uma nítida predominân-
cia dos temas relacionados à organização da es-
trutura física das unidades de serviço, caracteri-
zando-se por ações previamente concebidas pelo
gestor na rede de prestação de serviços assisten-
ciais. Percebe-se que a política e as ações de saúde
no município parecem privilegiar a assistência
em detrimento de ações de promoção da saúde e
de prevenção das doenças, evidenciando que a
reestruturação da atenção em saúde não está
ocorrendo no município.

Percebe-se, pelo fato de não ter sido identifi-
cada nenhuma deliberação oriunda do próprio
conselho de saúde, que o espaço é predominante-
mente utilizado para aprovar propostas oriun-
das dos gestores e prestadores de serviços, não
contemplando plenamente o atendimento da
competência de formular, propor estratégias,
(item IV da Quinta Diretriz da Resolução nº 333)7.
Nesse sentido, Gonçalves e Almeida4 relatam, em
seu estudo, que usuários e prestadores de serviço
revelaram-se insatisfeitos no exercício de plane-
jar, pois os temas já chegam prontos e não há
como discuti-los. Todavia, ressaltam que a elabo-
ração técnica de um projeto é de competência da
equipe da Secretaria de Saúde, mas elencar priori-
dades para o planejamento de um programa é
função política e deve ser realizada em parceria
com o conselho. Correia6 chama a atenção para o
fato de que, embora as políticas sociais sejam de-
finidas em um nível macro, os espaços como os
conselhos de saúde devem ser de denúncias, ques-
tionamentos, proposições, tornando visível e pú-
blica a política que vem sendo desenvolvida.

Wendhausen e Caponi3, ao analisarem os dis-
cursos presentes em um conselho de saúde, veri-
ficaram que existe a prática de técnicos falando
para leigos por meio de um espaço que legitima
ações governamentais, em detrimento de ações
de avaliação e controle. Para Guizardi e Pinhei-
ro2, a relação assimétrica de poder no conselho
de saúde pode levar à burocratização dos mes-
mos, tornando-os meramente informativos e
dificultando a elaboração comum de políticas
públicas. Para Vanderlei e Witt9, o que dificulta a
avaliação das políticas públicas é a falta de pre-
paração dos conselheiros. Estes deveriam sair do
âmbito interno da burocracia e instituir mecanis-

mos mais eficientes de contato com as próprias en-
tidades representadas nos conselhos, a fim de que a
população os conheça de fato e de direito como um
dos mecanismos importantes do controle social.

Embora tenha sido observado que oito reso-
luções puderam ser categorizadas no tema Con-
ferência de Saúde, a análise mostra que o CMS
não contemplou a competência de “Discutir, ela-
borar e aprovar proposta de operacionalização
das diretrizes aprovadas pelas Conferências de
Saúde” (item III da Quinta Diretriz da Resolução
nº 333)7. Isto mostra o pouco envolvimento com
a questão política das conferências, restando as
deliberações por questões administrativas.

Neste mesmo contexto, a existência de ape-
nas uma resolução sobre a divulgação do CMS e
divulgação em saúde parece comprovar a pouca
ênfase que este conselho dá à visibilidade de suas
ações e à promoção da saúde, no período de qua-
se três anos que compreendeu este estudo.

Considerando o fato de que as resoluções
emanadas das reuniões plenárias deste conselho
não são homologadas e divulgadas, uma vez que
não existe um espaço de divulgação oficial para
esta matéria na estrutura do CMS ou da gestão
municipal, o acompanhamento da implementa-
ção das deliberações, previstas também no já ci-
tado item XXIV da mesma resolução, não pode
ser efetivado pela população ou mesmo pelos
membros do conselho.

Uma vez que as resoluções deste conselho não
estão sendo homologadas e também não estão
sendo divulgadas, como se dá a visibilidade do
controle social? Ou, como foi questionado por
Correia6, as deliberações dos conselhos têm sido
encaminhadas ou não passam de resoluções for-
mais? Nesse sentido, os conselhos deveriam ser
mais eficientes no contato com a população e
com as próprias entidades representadas, tendo
maior visibilidade na sociedade, ultrapassando a
formalidade e a burocracia e publicizando suas
deliberações para que a instância seja efetivamente
a referência do controle social nas diretrizes das
políticas de saúde do município4,9.

Embora não tenha sido objeto inicial deste
estudo, chamou a atenção o fato de que o termo
resolução pode não estar sendo adequadamente
utilizado para as deliberações deste conselho.

Segundo documento elaborado pelo Ministé-
rio da Saúde em 2002, sobre a aprovação das de-
liberações dos conselhos de saúde, quando estas
implicarem a adoção de medidas administrativas
da alçada privativa do gestor, deverão ser homo-
logadas pelo governo, isto é, transformadas em
ato oficial do gestor. Já as deliberações referentes
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(a) ao controle da execução das políticas de saúde,
verificação da coerência dos atos do gestor e dos
programas e ações de saúde, com as diretrizes do
SUS, acompanhamento dos gastos públicos na saú-
de e seus resultados para a população e (b) às arti-
culações e organização interna do Conselho com os
outros Conselhos de Saúde, com o Poder Legislativo
e com outras instituições e entidades da sociedade,
devem estar protegidas pela autonomia do Con-
selho de Saúde perante o gestor, isto é, não devem
depender da homologação para se realizarem10.

Considerando as atas das reuniões analisa-
das neste estudo, percebe-se que a maioria das
deliberações registradas poderia ser denomina-
da de recomendações ou moções, como é obser-
vado no Art. 15º do Regimento Interno do Con-
selho Nacional de Saúde: Art. 15° - As delibera-
ções do Conselho Nacional de Saúde, observado o
quorum estabelecido, serão tomadas pela maioria
simples de seus membros, mediante:

(a) Resoluções homologadas pelo Ministro de
Estado da Saúde sempre que se reportarem a res-
ponsabilidades legais do Conselho;

(b) Recomendações sobre tema ou assunto espe-
cífico que não é habitualmente de sua responsabili-
dade direta, mas é relevante e/ou necessário, dirigida

a ator ou atores institucionais de quem se espera ou
se pede determinada conduta ou providência;

(c) Moções que expressem o juízo do Conselho,
sobre fatos ou situações, com o propósito de mani-
festar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição11.

Considerações finais

A análise empreendida sugere que a prática do
Conselho Municipal de Saúde neste estudo pare-
ce ser burocratizada, com a predominância de
aprovações de programas ou projetos predomi-
nantemente ligados à prestação de serviços assis-
tenciais, sem que seja visualizada a proposição
de políticas de saúde pelo setor. A forma como as
resoluções vêm sendo formalizadas não caracte-
rizam seu encaminhamento, muito menos a visi-
bilidade das ações para a população em geral.
No caso estudado, sinaliza-se que o mero funcio-
namento regular do conselho não garante que
exista efetivo controle social. Sugere-se que ou-
tros estudos sejam realizados, como forma de
levantar e divulgar as questões relativas ao funcio-
namento dos Conselhos de Saúde, buscando o
fortalecimento do controle social no país.
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